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assoprar o bafômetro, após o trâmite de processo administrativo que alega desconhecer, em razão de terem sido as notificações 
recebidas por terceiros. Prova documental que comprova que as notificações foram expedidas para o endereço do Agravante 
constante no cadastro do DETRAN.A lei não exige que a notificação seja recebida pessoalmente pelo infrator. Formalidade exigida 
pelo artigo 282 do Código de Trânsito Brasileiro que restou cumprida.Ausência dos pressupostos autorizadores ao deferimento da 
tutela de urgência. Necessidade de dilação probatória para comprovação da alegada violação ao princípio devido processo legal. 

Durante o desenvolvimento válido e regular do processo, o juízo poderá se necessário e possível, deferir a tutela de urgência 
pretendida. Aplicação da Súmula nº 59, desta Corte. Recurso Desprovido.   Conclusões:    POR UNANIMIDADE, NEGOU-SE 
PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.   
 
 077. AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 0049584-41.2017.8.19.0000  Assunto: Multas e demais Sanções / Infração 
Administrativa / Atos Administrativos / DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO Origem: CAMBUCI 
VARA UNICA Ação: 0000834-66.2017.8.19.0013 Protocolo: 3204/2017.00486636 - AGTE: INSTITUTO ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE -INEA PROC. EST.: BRUNO LEMOS MORISSON DA SILVA AGDO: MUNICIPIO DE CAMBUCI ADVOGADO: ALEX CORREA 
LOPES BITENCOURT OAB/RJ-131018  Relator: DES. CARLOS EDUARDO MOREIRA DA SILVA Ementa: Agravo de Instrumento. 
Processo civil. Decisão que deferiu a tutela de urgência para suspender os efeitos da notificação nº SUPSULNOT/01075184, emitida 
pelo Instituto Estadual do Meio Ambiente - INEA, que instava o Município de Cambuci a realizar a demolição de edícula edificada no 
Posto de Saúde, alegadamente erigida em Faixa Marginal de Proteção (FMP) do Rio Paraíba do Sul. Vislumbrados, em análise 
preliminar, vícios formais a macular o ato administrativo impugnado.Possibilidade de aferição da verossimilhança das alegações de 
plano, de forma, a ensejar o deferimento da antecipação de tutela no caso dos autos. Presentes os requisitos autorizadores da 
antecipação de tutela.Aplicação da Súmula nº 59, desta Corte. Desprovimento do recurso.  Conclusões:    POR UNANIMIDADE, 
NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.   
 
 078. APELACAO / REMESSA NECESSARIA 0149365-09.2012.8.19.0001  Assunto: Benefício Atrasado Cumulado Com 
Correção Monetária / Sistema Remuneratório e Benefícios/ Militar / Sistema Remuneratório e Benefícios / Militar / DIREITO 
ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO Origem: CAPITAL 8 VARA FAZ PUBLICA Ação: 
0149365-09.2012.8.19.0001 Protocolo: 3204/2017.00479834 - APTE: ESTADO DO RIO DE JANEIRO PROC. EST.: FLÁVIO 
GUIMARÃES LAURIA APDO: ANDREIA BAZANA ADVOGADO: HELIO VILLELA DUPLAN OAB/RJ-043838  Relator: DES. CARLOS 
EDUARDO MOREIRA DA SILVA Ementa: Apelação Cível. Ação de Obrigação de Fazer. Direito Administrativo. Sentença de 
procedência parcial do pedido. Condenação do ente estadual a incorporar o tempo de serviço prestado pela Autora ao Exército 
Brasileiro para fins de aposentadoria, triénio, licenças, bem como, ao pagamento das diferenças relativas às vantagens no soldo, 
adicionais e demais parcelas remuneratórias em atraso, advindas do acréscimo de tempo de serviço ora determinado, atualizados 

monetariamente. Diversamente da tese defensiva esposada na contestação de fls. 30/33, onde rechaçou o direito da Autora, o Réu, 
Apelante, reconhece, em seu apelo, como incontroverso o direito da servidora à averbação do tempo de serviço prestado ao 
Exército. Como prova do reconhecimento do direito autoral, alega que o referido tempo de serviço já foi averbado para efeito de 
triênios e aposentadoria, em conformidade com o contracheque que acompanha a inicial, referente à competência de maio de 
2010.Embora de acordo com o mencionado contracheque, aparentemente, o tempo de serviço prestado pela servidora ao Exército 
foi computado para fins de triênio, este único documento não se presta a fazer prova cabal de que tal averbação tenha, 
efetivamente, surtido efeitos sobre o soldo e demais parcelas remuneratórias, à míngua de outros elementos de comprovação. 
Sentença que não merece reparo, uma vez que deverão ser apurados em liquidação de sentença os valores efetivamente pagos à 
Autora, em razão da incorporação do tempo de serviço prestado ao Exército ao soldo, adicionais e demais parcelas remuneratórias. 
Recurso desprovido.   Conclusões:    POR UNANIMIDADE, NEGOU-SE PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO 
RELATOR.   
 
 079. AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÍVEL 0051398-88.2017.8.19.0000  Assunto: Medicamentos - Outros / Fornecimento de 

Medicamentos / Saúde / Serviços / DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO Origem: SAO PEDRO DA 
ALDEIA 2 VARA Ação: 0003611-92.2017.8.19.0055 Protocolo: 3204/2017.00505633 - AGTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA  
ALDEIA PROC.MUNIC.: CRISTIANO CAVALCANTE DE OLIVEIRA ADVOGADO: AGDA REGINA MORAIS HORVATH MELLO 
OAB/RJ-097404 AGDO: MARIA DE AZEVEDO MORAES REP/P/ ALEXANDRE MARTINS DE AZEVEDO ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO 
OAB/DP-000001  Relator: DES. CARLOS EDUARDO MOREIRA DA SILVA  Funciona:  Defensoria Pública Ementa: Agravo de 
Instrumento. Processual Civil. Medicamento e procedimento médico. Transferência da paciente em transporte adequado ao seu 
quadro clínico, para internação em hospital que possua UTI neurológico. Deferimento de tutela antecipada. Agravada que foi vítima 
de queda, com desorientação e dificuldade de engolir, encontrando-se acamada, necessitando de transferência para UTI neurológico 
para redução das sequelas oriundas do acidente vascular cerebral, conforme receituário médico acostado aos autos. Possibilidade de 
aferição da verossimilhança das alegações de plano, de forma a ensejar o deferimento da antecipação de tutela. Decisão que se 
encontra bem fundamentada. Aplicação da Súmula nº 59, desta Corte. Multa que se mantém. Prazo de 03 dias razoável para 
cumprimento da obrigação. Dilação de prazo que se concede. Recurso parcialmente provido.   Conclusões:    POR UNANIMIDADE, 
DEU-SE PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.   
 
 080. APELAÇÃO 0327460-61.2012.8.19.0001  Assunto: Multa Cominatória / Astreintes / Liquidação / Cumprimento / Execução 
/ DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO Origem: CAPITAL 14 VARA FAZ PUBLICA Ação: 0327460-61.2012.8.19.0001 
Protocolo: 3204/2017.00447046 - APTE: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO ADVOGADO: FRANCISCO JOSÉ MARQUES SAMPAIO 
OAB/RJ-046563 APTE: COMPANHIA  ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE ADVOGADO: JAYME SOARES DA ROCHA FILHO 
OAB/RJ-081852 APDO: OS MESMOS APDO: ELAINE ALVES DE CARVALHO CARDOSO ADVOGADO: DEFENSOR PÚBLICO 
OAB/DP-000001  Relator: DES. CARLOS EDUARDO MOREIRA DA SILVA  Funciona:  Defensoria Pública Ementa: Embargos de 
Declaração. Responsabilidade Civil do Estado. Lei n.º 8.078/90. Ação de Obrigação de Fazer c/c Indenização por Danos morais 
proposta em face do Município do Estado do Rio de Janeiro e da CEDAE, objetivando à realização de obras de manutenção da vala de 
esgoto e águas pluviais na divisa entre seu imóvel e outro imóvel vizinho; a condenação do Município Réu a realizar as obras de 
estabilização no Autores; ao cancelamento de Auto de Infração; a condenação de ambos os Réus a compensarem os Autores pelos 
danos morais sofridos. Sentença de procedência parcial do pedido. Irresignação de ambos os Réus. Restou incontroverso, de acordo 
com a prova pericial que a queda do muro da residência da parte autora decorreu da falha na prestação do serviço consubstanciada 
na falta de obras para adequação do sistema de águas pluviais somada à ausência do tratamento do esgoto, ao qual somente 
procedeu a CEDAE após o referido desabamento.Descumprimento pela Municipalidade do seu dever de promover a adequada 
manutenção do sistema de águas pluviais.A obrigação de agir do Poder Público, em tela, está prevista no art. 6º da Constituição 
Federal, ao dispor sobre o direito à moradia, o que implica no dever do Município em adotar políticas públicas objetivando garantir o 
direito constitucional ao saneamento básico, sendo que sua omissão nesse sentido, coloca a saúde e a vida das pessoas em risco, 
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